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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO CID ARRUDA CÂMARA

PODER EXECUTIVO 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA DE Nº 028/2015, DE 16 DE 

JANEIRO DE 2015. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova 
Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

das atribuições constitucionais e em vista o que 

lhe autoriza a Lei Orgânica deste município em 
seu Art. 30, inciso III e o Art. 235, Inciso II do 

Regulamento Interno e em respeito ao que 

preconiza a Lei nº 925/2011, que dispõe sobre 
a Estrutura Organizacional da Câmara 

Municipal; considerando a necessidade de 

manter o bom funcionamento dos setores 

administrativos do Legislativo Municipal. 

 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. Anderson Mauricio de 
Queiroz Ângelo, brasileiro, Solteiro, RG nº 

002.589.312-SSP/RN, CPF nº 066.278.594-08, 

para o cargo de provimento de comissão de 
Assessor Parlamentar da Vereadora Maria de 

Fátima da Costa. 

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao 

dia 01 de Janeiro de 2015, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 
 

Palácio Ver. José Peixoto Mariano, Nova 

Cruz/RN, em 16 de Janeiro de 2015. 
 

 

Edson Costa Moreira 

Vereador Presidente 

 

PORTARIA DE Nº 029/2015, DE 19 DE 

JANERIO DE 2015. 

 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Nova 

Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

das atribuições constitucionais e em vista o que 
lhe autoriza a Lei Orgânica deste município em 

seu Art. 30, inciso III e o Art. 235, Inciso II do 

Regulamento Interno e em respeito ao que 
preconiza a Lei nº 925/2011, que dispõe sobre 

a Estrutura Organizacional da Câmara 

Municipal; considerando a necessidade de 

manter o bom funcionamento dos setores 

administrativos do Legislativo Municipal. 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear o Sr. Francisco Rafael Bruno 

Bezerra, brasileiro, Casado, RG nº 1805794-

SSP/RN, CPF nº 053.418.734-08, para o cargo 
de provimento de comissão de Assessor 

Contábil. 

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao 

dia 01 de Janeiro de 2015, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 
 

Palácio Ver. José Peixoto Mariano, Nova 

Cruz/RN, em 19 de Janeiro de 2015. 
 

Edson Costa Moreira 

Vereador Presidente 

 

PORTARIA DE Nº 030/2015, DE 19 DE 

JANEIRO DE 2015. 

 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Nova 

Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

das atribuições constitucionais e em vista o que 
lhe autoriza a Lei Orgânica deste município em 

seu Art. 30, inciso III e o Art. 235, Inciso II do 

Regulamento Interno e em respeito ao que 
preconiza a Lei nº 925/2011, que dispõe sobre 

a Estrutura Organizacional da Câmara 

Municipal; considerando a necessidade de 
manter o bom funcionamento dos setores 

administrativos do Legislativo Municipal. 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. Jadson Oliveira da Silva, 
brasileiro, Casado, RG nº 2063591-SSP/RN, 

CPF nº 038.982.524-77, para o cargo de 

provimento de comissão de Assessor Jurídico. 
 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao 
dia 01 de Janeiro de 2015, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 

 

Palácio Ver. José Peixoto Mariano, Nova 
Cruz/RN, em 19 de Janeiro de 2015. 

 

Edson Costa Moreira 

Vereador Presidente 

 

DECRETO 001/2015, 16 de Janeiro de 2015. 

 

Luto oficial e outras providências. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Nova Cruz, no uso de suas 
atribuições legais, e em virtude do falecimento, 

ocorrido hoje 16 de Janeiro de 2015, do 

vereador Luiz Carlos Marques de Melo, que 
em vida prestou relevantes serviços ao 

município de Nova Cruz/RN. 

 
Art. 1º LUTO oficial por 3(três) dias, nesta 

Casa Legislativa, a partir da data de sua 

publicação. 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da 

sua publicação, revogados as disposições em 
contrário. 

 

Palácio José Peixoto Mariano, Nova Cruz 16 de 
Janeiro de 2015. 

 

Edson Costa Moreira 

Vereador Presidente 

 
 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

    

     

 

 



----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 

SEXTA-FEIRA, 16 DE JANEIRO DE 2015                                                                                                                                           PÁGINA 02 

                         Diário Oficial do Município de Nova Cruz 

 


